
Câmara Municipal de Jaguarmúna — 
Estado de São Paulo 

EMENDA À LE! ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 009 
(Autoria: Vereadores Alfredo Chiavegato Neto — Fernando Silvério Husch Pereira — 
Antonio Sérgio Pires Bergamasco — Hermes Bernardes de Oliveira - Jesus Paizam) 

Altera a redação do inciso XIV, artigo 63, da Lei 

Orgânica do Município de Jaguariúna. 

A Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de São Paulo, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo $ 2º do Art. 40, da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariúna, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica: 

Art. 1º - O inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de 

2 Jaguariúna passa a vigorar com a seguinte redação: 

“XIV — prestar informações, dentro de quinze dias, quando solicitadas pela 

Câmara Municipal, salvo prorrogação, a seu pedido e por prazo determinado, em face da 

complexidade da matéria ou da dificuldade de obtenção de dados pleiteados, nas respectivas 

fontes”. 

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, 7 de novembro de 2002 o 
E. 
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